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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

MOÇÃO Nº 06/2024 

Diante das graves ameaças à vida, esta 

moção é motivada pela movimentação iniciada logo após a 

publicação no D.O.U. do dia 3 de abril próximo passado, da 

Resolução CFM n. 2.378, de 21 de março de 2024, com o fito 

desqualificá-la. A referida Resolução prescreve em seu art. 

1º que: 

“art. 1º É vedado ao médico a realização do procedimento de 

assistolia fetal, ato médico que ocasiona o feticídio, 

previamente aos procedimentos de interrupção da gravidez 

nos casos de aborto previsto em lei, ou seja, feto oriundo 

de estupro, quando houver probabilidade de sobrevida do 

feto em idade gestacional acima de 22 semanas,” 

A assistolia consiste na introdução de 

cloreto de potássio diretamente no coração do nascituro, 

causando a sua parada cardíaca. O procedimento está sendo 

propositalmente introduzido para facilitar a prática do 

aborto entre o quinto e o nono mês de gestação pois, sem a 

assistolia, o bebê nasceria vivo e teria que ser morto fora 

do útero, um procedimento traumático inclusive para os 

profissionais da área da saúde que se dispõem a trabalhar 

com o aborto. 

Recentemente, contra as normas técnicas do 

Ministério da Saúde em Pág, nas quais desaconselha-se o 

aborto após a vigésima semana, o Ministério Público tem 

insistido que o Código Penal, ao não punir o aborto em caso 

de estupro, não teve intenção de impor limites à prática, 

uma vez que, no seu artigo 128, que dispõe sobre o tema, 

não teria fixado limites de idade gestacional. 

Olvida-se, porém, que a mortalidade 

materna em consequência de um parto cesáreo, em 1940, único 

modo possível de se realizar um aborto tardio naquela 

época, estava em torno de 20%. As mulheres poderiam morrer 

devido a septicemia decorrente de uma infecção, pois não 

estava ainda disponível a penicilina nem os demais 

antibióticos. A penicilina, que baixou a mortalidade 
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mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguintes 

autoridades, conforme seguem: 

Exmo. Sr. 

RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO 

MD Senador Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL, ANEXO 2, ALA TEOTÔNIO VILELA, GABINETE 24 

70165-900 Brasília, DF 

Exmo. Sr. 

ARTHUR LIRA 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EDIFÍCIO PRINCIPAL, PAVIMENTO 

SUPERIOR, ALA E 

70160-900 Brasília, DF 

Plenário Vera Lúcia Guedes, 29 de 

FABIANO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

Vereador 
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